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Gotas da Lingua





A pergunta da vez
Como proceder com relação ao uso de termos negativos ao redigir?

Uma gota de gramática
Registram os manuais de redação, preocupados com a clareza e a coerência, que devemos sempre dar prioridade a frases com sentido afirmativo, em lugar de frases negativas, sempre que isso for possível.
O Manual de Atos Normativos do TJMG, disponível em nossa Biblioteca Digital, registra que, “em textos normativos, deve-se preferir sempre a forma positiva”. E dá como exemplos:
Este artigo não se aplica a indivíduos com menos de 60 anos (forma negativa, menos adequada).

“Este artigo aplica-se a indivíduos com 60 anos ou mais (forma positiva, mais adequada)”.
O redator de textos deve ficar muito atento para não adentrar no terreno movediço da dupla ou tripla negação, que gera dificuldade na compreensão da mensagem ou mesmo a sua impossibilidade. Acompanhe os exemplos, considerando que a segunda versão seria mais adequada:

Não se pode deixar de reconhecer que essa lei será importante para a população.

Deve-se reconhecer que essa lei será importante para a população.

Não se deve deslembrar que há necessidade de laudo pericial.

É preciso lembrar que há necessidade de laudo pericial.

Esta ação não prescinde de discussão aprofundada. [prescindir = não precisar]

Esta ação necessita de discussão aprofundada.

Você pode notar que, como numa multiplicação matemática, onde dois sinais negativos geram um positivo, na língua portuguesa, duas expressões de sentido negativo geram um sentido positivo. Ao redigir, não caia nessa tentação! É bem melhor ser claro e afirmativo.

QUESTÕES BEM PRÁTICAS PARA VOCÊ
Reescreva as frases de maneira afirmativa:
1) Não me deixe esquecer de mandar o cartão.

2) A notificação por edital imprescinde de demonstração do insucesso da notificação pessoal.
3) Não se pode deixar de reconhecer que a lei alterou essas exigências.
4) Não entre sem bater! [aviso afixado em uma porta]
5) Não haverá multa, tendo em vista que não houve inexecução total da obra. 

6) Nenhum aluno deixou de concluir o curso.
RESPOSTAS ÀS QUESTÕES
1 - Lembre-me de mandar o cartão.
2 - A notificação por edital necessita de demonstração do insucesso da notificação pessoal.
3 - Deve-se reconhecer que a lei alterou essas exigências.
4 - Bata antes de entrar!
5 - Não haverá multa, tendo em vista que houve execução parcial da obra.

6 - Todos os alunos concluíram o curso.
